
Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 4220701/2020 

ADENDO N°01  

REF.:  Registro de Pregos destinado a Aquisição de  kit  de material permanente 
para atender as necessidades das Escolas do município junto à Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto do município de Marco-CE. 

A Secretária acima identificada da Prefeitura Municipal de Marco torna público 
para conhecimento dos interessados que, pelo presente ADENDO N° 01 à licitação 
sob a modalidade de Pregão Presencial acima citado, fica alterado o que se segue: 

1) PREAMBULO DO EDITAL 

Onde se lê: 

" A Secretaria acima citada torna público para conhecimento dos 
interessados que estará recebendo, ... no Decreto Federal n° 3.555, de 08 
de agosto de 2000, na ..., e suas alterações" 

Leia-se: 

" A Secretaria acima citada torna público para conhecimento dos 
interessados que estará recebendo, ... nos Decretos Federais n° 3.555, de 
08 de agosto de 2000, e 7.892, de 23 de janeiro de 2013, na ..., e suas 
alterações" 

2) CAPITULO 1 - DO LOCAL, DATA, HORÁRIO DO RECEBIMENTO E 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E ANEXOS 

Onde  se re:  

"1.2. - DATA E HORÁRIO 
06 de agosto de 2020, as 08h. 

1.3. - ANEXOS 
Anexo I — Termo de Referência 

Anexo VI — Modelo de Declaração Cumprimento dos Requisitos de 
Habilitação" 

Leia-se: 

Av. Pref.  Guido  Ostemo. S/N — Centro— Fone: (88) 3664.1077 - www.marco.ce.gov.br  
CNPJ: 07.566.516/0001-47 — CGF 06.920.246-0 

CEP: 62.560-000 — Marco/CE 



Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

"1.2. - DATA E HORÁRIO 
I a.  de   A Cc')i---)   de 2020, as OY h. 

1.3. - ANEXOS 
Anexo I — Termo de Referência 

Anexo VI — Modelo de Declaração Cumprimento dos Requisitos de 
Habilitação 
Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços" 

3) CAPÍTULO 2- DO OBJETO 

Onde se lê: 

"2.1. A presente licitação tem por objetivo a Aquisição de  kit  de material 
permanente para atender as necessidades das Escolas do município 
junto à Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do município de 
Marco-CE." 

Leia-se: 

"2.1. A presente licitação tem por objetivo o Registro de Preços destinado 
a Aquisição de  kit  de material permanente para atender as 
necessidades das Escolas do município junto à Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto do município de Marco-CE." 

4) DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Fica acrescido o Capitulo 13 ao edital, nos seguintes termos: 

"CAPÍTULO 13— DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

13.1. A Secretaria de Educação, Cultura e Desporto  sera  o Orgão 
Gerenciador da Ata de Registro de Pregos de que trata este Edital, 
constituindo-se também como único órgão participante; 

13.2. A Ata de Registro de Pregos elaborada conforme o Anexo VII  sera  
assinada pelo titular do órgão gerenciador e dos órgãos participantes ou, por 
delegação, por seu(s) substituto(s) legal(is), e pelos representantes de cada 
um dos fornecedores legalmente credenciados e identificados; 

13.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqu lés 
ofertados nas propostas de pregos dos licitantes vencedores; 
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13.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a 
Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe 
facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os 
dispositivos da Lei Federal 10.520/2002, subsidiada pela Lei Federal n° 
8.666/1993, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a 
preferência em igualdade de condições; 

13.5. 0(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando 
necessitar, efetuara aquisições junto aos fornecedores detentores de preços 
registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e 
especificações previstos, durante a vigência da Ata; 

13.6. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a 
fornecer o objeto licitado ao(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro 
de Preços), nos prazos e locais especificados na Minuta de Contrato (Anexo 
II) ou na Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo VII); 

13.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, na condição de 
órgão não participante (CARONA), mediante consulta prévia ao órgão 
gerenciador do SRP, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado; 

13.7.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de 
Preços de que trata este subitem não poderão exceder, por órgão 
Interessado, a 50% dos quantitativos registrados na Ata; 
13.7.2. 0 quantitativo decorrente das adesões a Ata de Registro de Pregos 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem; 

13.8. 0 detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata 
de Registro de Preços, recusando-se a fornecer o objeto licitado ao 
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitar reduzir os 
preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, e 
nos casos em que for declarado inid6neo ou impedido para licitar e contratar 
com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado; 

13.9. 0 órgão gerenciador providenciará a publicação do extrato da Ata do 
Registro de Preços na Impressa Oficial; 

13.10. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em 
decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros a seguir: 
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13.10.1. É vedado efetuar acréscimos aos quantitativos registrados em Ata 
de Registro de Preços, inclusive o que trata o§ 1°  art.  65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
13.10.2. 0 prego registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
13.10.3. Independentemente de solicitação, a Administração poderá 
convocar o licitante fornecedor, após a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto 
cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude 
da redução dos preços de mercado, hipótese em que o órgão gerenciador 
deverá: 

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pregos e 
sua adequação ao praticado pelo mercado; 
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 
Ill - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

13.10.4. 0 preço poderá ser revisto na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, que 
desequilibrem a relação econômico-financeira do prego registrado, e a fim de 
restabelecer as condições efetivas da proposta inicialmente registrada. 
13.10.4.1. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista 
de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de 
transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso; 
13.10.4.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a 
Administração formalmente revisará o preço com o propósito de readequar 
as condições efetivadas das propostas inicialmente registradas. 

13.11. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços 
registrados, a Administração poderá convocar os demais fornecedores 
classificados, nas mesmas condições, podendo negociar os preços de 
mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços; 

13.12. Serão considerados pregos de mercado os pregos que forem iguais 
ou inferiores é média daqueles apurados pela Administração para os itens 
registrados; 

13.13. As alterações dos preços registrados, oriundas de revisão dos 
mesmos, serão publicadas na Impressa Oficial; 
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13.14. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas na 
Minuta de Contrato (Anexo II) ou na Minuta da Ata de Registro de Pregos 
(Anexo VII); 

13.15. As quantidades previstas no Anexo I (Termo de Referência) deste 
Edital são estimativas máximas para o período de validade da Ata de 
Registro de Pregos, reservando-se a Administração Municipal, através do(s) 
órgão(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar 
necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado; 

13.16. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) 
meses, IMPRORROGAVEIS; e 

13.17. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, 
para formação de cadastro de reserva." 

5) DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Fica acrescido ainda Anexo VII ao edital, nos seguintes termos: 

"ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREAMBULO 

Ata  RP  n° 	/ 	- Pregão Presencial n° 	  (Colocar o n° do 
Pregão) 

Objeto: 	  (Colocar o objeto do Pregão) 

No dia 	de 	de 	, o Município de Marco-CE., por intermédio de 
sua Prefeitura, situada na Av. Prefeito  Guido  Osterno, s/n, Centro, CEP.: 
62.560-000, inscrita no CNPJ sob o n° 30.039.596/0001-02, representada 
pelo(as) Secretário(a) de Educação, Cultua e Desporto, na qualidade de 
Órgão Gerenciador e  Calico  Participante do Sistema Registro de Pregos 
(SRP), nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Federais n° 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, e 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
acima citado, RESOLVE REGISTRAR o(s) prego(s) ofertado(s) pelo(s) 
Fornecedor(es) Beneficiário(s) conforme descrito(s) abaixo: 
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CLAUSULA PRIMEIRA — DO(S) FORNECEDOR(ES) BENEFICIÁRIO(S) 

1) Razão Social: 

 

sediado 

  

	 , inscrito no CNPJ sob o n° 	  
representado pelo seu 	 , o Sr. 	 , CPF.:  

CI:  

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

I — DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
a) Efetuar o pagamento correspondente ao valor da execução do objeto, de 
conformidade com o disposto na cláusula seguinte; 
b) Atestar a execução do objeto, após a verificação do eficiente fornecimento 
do mesmo, através do Setor responsável. Após a devida conferência, não 
sendo constatado qualquer defeito nos mesmos será atestado o 
recebimento. Na constatação de problema na execução, será obrigatória a 
reparação, para ser concretizada a liquidação da respectiva fatura. 

II — DO(S) FORNECEDOR(ES) BENEFICIÁRIO(S) 
a) Fornecer o objeto de acordo com as normas da ABNT, do INMETRO, e de 
acordo com o Termo de Referência constante do Anexo I do edital; 
b) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos seus prepostos ou 
a terceiros durante a execução do objeto licitado; 
c) Responsabilizar-se pelo pagamento de seus impostos, tributos e 
principalmente pelo pagamento dos encargos trabalhistas e previdenciários 
devidos; 
d) Responsabilizar-se pela solidez, segurança e garantia do objeto licitado, 
luz do Código Civil Brasileiro; 
e) Manter durante toda a execução deste termo compatibilidade com as 
obrigações assumidas, em especial as condições de HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO exigidas na licitação; e 
f) Faturar o objeto diretamente à Administração, vedado o faturamento via 
terceiros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E 
REAJUSTE 

3.1. Os valores e fornecedores são os seguintes: 

      

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UND QTD Vr. Unt. Vr. Total  

      

      

(Preencher com os dados) 

3.2. 0 valor devido será pago em até 30 (trinta) dias da emissão da Nota 
Fiscal, devidamente atestado seu recebimento pela Administração. 
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3.3. A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de 
inadimplemento pela Administração, será efetuada através do INPC (indice 
Nacional de Preços ao Consumidor),  pro  rata temporis, desde a data final do 
período do adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que 
comprove que a Administração é a única responsável pelo atraso. 

3.4. Os preços serão FIXOS E REAJUSTÁVEIS, na forma do previsto no 
Sistema de Registro de Preços — SRP do edital de Pregão Eletrônico que 
der origem a esse termo. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FONTE DE RECURSOS 

Os Recursos Financeiros necessários para custear as despesas referentes 
ao presente SRP serão oriundos do Orçamento da(s) secretaria(s), as quais 
são órgãos participantes do SRP, e serão alocadas na(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) consignada(s) a cada contratação necessária, através da 
emissão de Nota de Empenho por parte de cada órgão participante do SRP. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DE 
ENTREGA 

5.1. 0 prazo para inicio da execução será imediatamente após a 
homologação da licitação e a respectiva assinatura do presente termo. 

5.2. Esta Ata de Registro de Preços tem VIGÊNCIA DE 01 (UM) ANO 
contado da data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do 
seu extrato na Imprensa Oficial. 

5.3. 0 objeto  sera  fornecido de forma parcelada, conforme as necessidades 
da Administração, iniciando-se imediatamente após a retirada da Nota de 
Empenho por parte do Fornecedor Beneficiário, com entrega sempre em até 
20 (vinte) dias de cada solicitação, mediante Assinatura do Termo de 
Contrato ou instrumento equivalente. 0 mesmo será fornecido no local 
indicado pela contratante. 

5.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, 
desde que justificados em até 2 (dois). dias úteis antes do término do prazo 
de execução, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

5.5. 0 OBJETO será recebido: 

5.5.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do objeto contratual com as especifica96 
devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE. 
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5.5.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, 
após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de 
que todas as condições estabelecidas foram atendidas, e, consequente 
aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade. 

5.6. A CONTRATANTE terá o direito de inspecionar e/ou testar os materiais, 
caso haja dúvida no recebimento, para confirmar se atendem as 
especificações do Termo de Referência, sem custo extra para a 
CONTRATANTE. 

5.7. 0 responsável pelo recebimento dos materiais terá o prazo de até 15 
(quinze) dias úteis, contados a partir da data do efetivo recebimento, para 
aceitá-los, após verificação de que os produtos estiverem em conformidade 
com as especificações e demais exigências contidas no Termo de 
Referência. 

5.8. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto em 
desacordo com as especificações e condições exigidas no Termo de 
Referência, podendo aplicar as penalidades e sans6es previstas ou rescindir 
o contrato. 

5.9. Sendo constatado fornecimento incompleto ou em desacordo com as 
especificações do Termo de Referência no material eritregue, mesmo após a 
aceitação do material pelo responsável, a CONTRATADA  sera  convocada 
para substituir ou complementar o material no prazo de 05 dias úteis, a 
contar da convocação pelo representante da CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES 

6.1. 0 Fornecedor Beneficiário do SRP sujeitar-se-a, em caso de 
inadimplemento de suas obrigações definidas neste Instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais constantes dos  Art.  86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e 
criminal: 

I) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do 
contrato ou da parcela não cumprida, ate o limite de 15% (quinze por cento) 
e multa de 10% (dez por cento) do yalor global contratado, no caso de atraso 
injustificado no prazo da execução do contrato por período não superior a 30 
(trinta) dias; 
II) 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total do contrato ou da 
parcela não cumprida, no caso de atraso injustificado no prazo da execução 
do contrato por período superior a 30 (trinta) dias; 

Av. Pref.  Guido  Osterno, S/N — Centro— Fone: (88) 3664.1077 - www.marco.ce.gov.br  
CNPJ: 07.566.516/0001-47 — CGF 06.920.246-0 

CEP: 62.-560-000 — Marco/CE 



Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará  

III)  10% (dez por cento) sobre o valor global da contratação, no caso de 
desistência de realizar os- fornecimentos devidos, com o consequente 
cancelamento da Nota de Empenho ou documento equivalente; 

6.2. 0 valor da multa aplicado será deduzido pela Administração por ocasião 
do pagamento, momento em que o Setor Financeiro da Administração 
comunicará ao Fornecedor Beneficiário. Se não for possível o pagamento 
por meio de desconto, o Fornecedor Beneficiário ficará obrigado a recolher a 
multa por meio de depósito bancário em nome da Administração. Se não o 
fizer, será encaminhado à Procuradoria Geral da Prefeitura para cobrança e 
processo de execução; 

6.3. A Administração aplicará de forma não cumulativa as seguintes sanções 
administrativas: 

a) Multa; e 
b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
e demais cominações legais,, 

6.4. A Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES POR  E-MAIL,  
possibilitando a abertura de procedimentos administrativos, tais como os de 
sanções por inadimplência contratual, na forma da Lei Municipal n° 
256/2018. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

7.1. As especificações técnicas constantes do Termo de Referência do Edital 
do Pregão acima citado, bem como a Minuta de Contrato do mesmo edital, 
integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, 
complementando-a no que não lhe contrariar. 

7.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Marco — CE., excluindo-se a quaisquer 
outros por mais privilegiados que sejam, para dirimir quaisquer questões 
oriundas deste termo e que não puderem ser resolvidas por meios 
administrativos. 0 presente termo, após lido e achado conforme, é assinado 
pelo(s) representante(s) legal(is) da Administração e pelo(s) Fornecedor(es) 
Beneficiário(s), para que, surta seus efeitos legais. e jurídicos. 

Marco-CE., 	de 	 de 	. 

Maria Edineiia Silveira 	 (Nome do Responsável)  
Sec.  de Educação, Cultura e Despertz 

	
Fornecedor Beneficiário" 
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As demais condições e cláusulas, bem como todos os itens, constantes do Edital 
original continuam inalterados, especialmente no que se refere ao ENDEREÇO para 
realização do certame. 

Marco-CE., 	de 	de 2020.  

ar 	dineila Si veira  
Sec.  de Educação, Cultur. e Desporto 
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